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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

2025-2026

(TIETÊ - COMÉRCIO VAREJISTA EM GERAL)

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como representante da categoria
profissional comerciário, SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTA BÁRBARA
d'OESTE, CNPJ/MF sob o nº 62.468.970/0001-73 е certidão sindical sob o nº MTPS 46000.006691/98-

42, com base territorial na Cidade de Santa Bárbara d'Oeste, Cerquilho, Jumirim e Tietê, com sede na

Rua Alonso Keese nº 73, Vila Linópolis, Santa Bárbara d'Oeste - SP, CEP: 13450-410, neste ato
representado por seu Presidente Valdeir Matheus Ribeiro, portador do CPF/MF sob o nº 123.577.538-
03, assistido por seu advogado Pedro Lazani Neto, inscrito na OAB/SP sob o nº 71.523 e de outro lado,

como representante da categoria econômica, o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
PIRACICABA, CNPJ/MF sob o nº 54.413.299/0001-35 e registro sindical sob o n° 23910/41, com base

territorial na cidade de Piracicaba, Águas de São Pedro, Charqueada, Saltinho, São Pedro, Tietê e

Torrinha, com sede na Rua Governador Pedro de Toledo nº 484, Centro, Piracicaba - SP, CEP: 13400-

060, neste ato representado por seu Presidente Itacir Nozella, portador do CPF/MF sob o n°

041.008.918-49 e assistido por seu advogado Luís Roberto Lordello Beltrame, inscrito na OAB/SP sob

o nº 201.062, celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, sob a forma do artigo

611 e seguintes Consolidações das Leis do Trabalho, que se regerá segundo as cláusulas e condição
adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de setembro

de 2025 a 31 de agosto de 2026 e a data-base da categoria em 1º de setembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho se aplica à categoria dos empregados no comércio

varejista, com abrangência territorial em Tietê-SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

Ficam estipulados os seguintes pisos salariais, a viger a partir de 01/09/2025, desde que cumprida
integralmente a jomada legal de trabalho:

1- Empresas em Geral:

a) empregados em geral.

b) operador de caixа.

R$ 2.104,00

R$ 2.268,00
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c) faxineiro e copeiro.

d) office boy e empacotador.

e) garantia do comissionista.

II - Feirantes e Ambulantes:

a) empregados em geral.

R$ 1.861,00

R$ 1.544,00

R$ 2.477,00

R$ 2.106,00

Parágrafo único - Caso o salário-mínimo nacional venha a ser majorado em valor superior aos pisos
normativos previstos nesta cláusula, estes serão reajustados automaticamente, respeitando o artigo 7°
inciso IV, da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL - REPIS

Objetivando dar tratamento diferenciado e favorecido as Empresa de Pequeno Porte (EРР),
Microempresas (ME) e Microempreendedor Individual (MEI), fica instituído o Regime Especial de Piso
Salarial - REPIS que se regerá pelas normas a seguir estabelecidas:

§ 1° - Considera-se, para os efeitos dessa cláusula, a pessoa jurídica que aufira a receita bruta anual

nos termos da lei federal específica.

§ 2° - Para adesão ao REPIS, as empresas enquadradas na forma do caput e parágrafo 1° desta
cláusula deverão requerer a expedição de CERTIFICADO DE ADESÃO AO REPIS através do portal
eletrônico www.sincomerciopiracicaba.com.br pelo programa SindMais, devendo estar assinado por
sócio da empresa e/ou pelo contabilista responsável e conter as seguintes informações:

a) Razão social; CNPJ; Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE; endereço completo;
identificação do sócio da empresa e do contabilista responsável;

b) Declaração de que a receita auferida no ano-calendário vigente ou proporcional ao mês da

declaração permite enquadrar a empresa como Empresa de Pequeno Porte (EPР),
MICROEMPRESA (ME) ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), no Regime Especial
de Piso salarial - REPIS/2025-2026;

c) Compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

§ 3° - Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas entidades sindicais profissional e patronal,
deverão em conjunto, fornecer às empresas solicitantes, a CERTIDÃO DE ADESÃO AO RÉPIS, no
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da solicitação pelo
sindicato patronal, devidamente acompanhada da documentação exigida. Em se constatando qualquer
irregularidade, a empresa deverá ser comunicada para que regularize, também no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis. A ausência de manifestação do Sindicato profissional no prazo máximo de 9 (nove)

dias úteis implicará em sua autorização tácita.

§4° - A falsidade de declaração, uma vez constatada, ocasionará o desenquadramento da empresa do

REPIS, sendo imputada à empresa requerente o pagamento de diferenças salariais existentes.
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§ 5° - Atendidos todos os requisitos, as empresas receberão da entidade sindical patronal

correspondente, sem qualquer ônus e com validade coincidente com a data da presente norma coletiva,
certificado de enquadramento no Regime Especial de Piso Salarial - CERTIFICADO DE ADESÃO AO

REPIS, que lhes facultará, a partir de 01/09/2025 até 31/08/2026, a prática de pisos salariais com
valores diferenciados daqueles previstos na cláusula "Pisos Salariais", conforme o caso, a saber,

incluindo a garantia do comissionista, como segue:

1- Empresas de Pequeno Porte (EPP):

a) piso salarial de ingresso. R$ 1.816,00

b) empregados em geral R$ 2.020,00

c) operador de caixa. R$ 2.178,00

d) faxineiro e copeiro. R$ 1.781,00

e) office boy e empacotador R$ 1.544,00

f) garantia do comissionista R$ 2.377,00

II - Microempresas (ME):

a) piso salarial de ingresso. R$ 1.727,00

b) empregados em geral. R$ 1.928,00

c) operador de caixа. R$ 2.108,00

d) faxineiro e copeiro. R$ 1.731,00

e) office boy e empacotador. R$ 1.544,00

f) garantia do comissionista. R$ 2.267,00

III- Feirantes e Ambulantes

Empresas de Pequeno Porte (EPP):

a) piso salarial de ingresso. R$ 1.816,00

b) empregados em geral. R$ 2.020,00

Microempresas (MEЕ):

a) piso salarial de ingresso.

b) empregados em geral.

R$ 1.727,00

R$ 1.928,00
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R$ 1.715,00

R$ 1.927,00

§6° -O piso salarial de ingresso será devido aos novos contratados, desde que não tenha trabalhado
em empresa do mesmo ramo de atividade da contratante, e pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a

partir da contratação, findo o qual esses empregados passarão a se enquadrar nas funções de nível
salarial superior previstas nos incisos I, II e III e respectivas alíneas, a critério da empresa, à exceção

daquelas previstas nas letras "d" (faxineiro e copeiro) e "e" (office boy e empacotador), dos incisos Ie

II, segundo o enquadramento da empresa como ME ou MEI.

§7° - As empresas que protocolarem o formulário a que se refere o Parágrafo 2° desta cláusula poderão
praticar os valores do REPIS 2025/2026 a partir da data do protocolo, ficando sujeitas ao deferimento
do pleito. Em caso de indeferimento, deverão adotar os valores previstos na cláusula "Pisos Salariais",

com a aplicação retroativa 01/09/2025.

§8° -O prazo para adesão ao REPIS, com efeitos retroativos a data base, poderá ser efetuado até
noventa dias da assinatura dessa Convenção, salvo para as empresas novas ou que não possuem
empregados até o prazo estabelecido, cujo prazo para adesão ao REPIS será de trinta dias a contar da

abertura da empresa ou da contratação do empregado.

§9° - Em ato de assistência de rescisão de contrato de trabalho e comprovação perante a Justiça

Federal do Trabalho do direito ao pagamento dos pisos salariais previsto nesta cláusula, a prova do
empregador se fará através da apresentação do CERTIFICADO A ADESÃO AO REPIS/2025-2026 a

que se refere o Parágrafo 5°.

§ 10° - Na assistência de rescisão, eventuais diferenças no pagamento das verbas rescisórias, em
decorrência da aplicação indevida do REPIS, quando apuradas, serão consignadas como ressalvas no

TERMO.

§ 11° - Considerando a importância das empresas ME, EPP e os microempreendedores individuais

(MEI) na geração de novas vagas de trabalho e a necessidade de proporcionar segurança jurídica as
empresas e aos empregados na relação de trabalho, as partes convenentes estabelecem que a
aplicação do REGIME ESPECIAL DE PISOS SIMPLIFICADO – REPIS - não implicará em equiparação
salarial com empregados existentes antes da adesão.

§ 12° - Caso o salário-mínimo nacional venha a ser majorado em valor superior aos pisos normativos

previstos nesta cláusula, estes serão reajustados automaticamente, respeitando o artigo 7º inciso IV,

da Constituição Federal.

§ 13° -O não cumprimento pelo empregador da presente cláusula importará em multa de R$ 650,00
(seiscentos e cinquenta reais), por empregado e a favor deste.
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Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos da categoria representada pelas entidades sindicais

profissionais convenentes serão reajustados a partir de 01 de setembro de 2025, mediante aplicação
do percentual de 6,00% (seis por cento), incidente sobre os salários já reajustados em 1º de setembro
de 2024

§ 1°- Eventuais diferenças salariais dos meses de setembro, outubro e novembro de 2025, em virtude
da data da assinatura desta CCT se efetivar posterior a data base, deverão ser pagas em até 02(duas)
juntamente com os salários de competência do mês de dezembro/2025 e janeiro/2026, sem nenhum
acréscimo.

§ 2° - Nas rescisões de contrato de trabalho, assim como aquelas já processadas a partir de 1º de
setembro de 2025, as eventuais diferenças que se refere o parágrafo primeiro, compondo a base de
cálculo das verbas rescisórias, cujas diferenças, inclusive das rescisórias deverão ser pagas em uma

única parcela, no prazo de 30 dias a contar da assinatura deste instrumento

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 01 DE
SETEMBRO DE 2024 ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2025

O reajuste salarial será proporcional à razão de 01/12 (um doze avos) por mês trabalhado ou fração
igual ou superior a 15 (quinze) dias e incidirá sobre o salário de admissão, conforme tabela abaixo:

Admitidos no período de: Multiplicar o salário de admissão

por:

Até 15.09.2024

De 16.09.24 a 15.10.24

De 16.10.24 a 15.11.24

De 16.11.24 a 15.12.2.24

De 16.12.24 a 15.5.011.25

De 16..01.25 a 15.02.25

De 16.0.02.25 a 15.5.03.3.25

De 16.003.3.25 a 15.04.4.25

De 16..04.25 a 155.05.5.25

De 16.05.25 a 15.5.065.25

De 16.06.6.25 a 15.5.07 .25

De 16.007.25 a 155.083.25

A partir de 16.08.25

1,0600

1,0550

1,0500

1,0450

1,0400

1,0350

1,0300

1,0250

1,0200

1,0150

1,0100

1,0050

1,0000

Parágrafo único - O salário reajustado não poderá ser inferior ao salário normativo da função, conforme

previsto nas cláusulas terceira, quarta e décima desta Convenção Coletiva de Trabalho.
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CLÁUSULA SÉTIMA – COMPENSAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE REAJUSTE

Nos reajustamentos previstos nas cláusulas quinta e sexta serão compensados, automaticamente,
todos os aumentos, antecipações e abonos, espontâneos e compulsórios, concedidos pela empresa no

período compreendido entre 01/09/2024 a 31/08/2025, salvo os decorrentes de promoção,
transferência, implemento de idade, equiparação e término de aprendizagem.

Remuneração DSR

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL DOS COMISSIONISTAS

A remuneração do repouso semanal dos comissionistas será calculada tomando-se por base o total

das comissões auferidas durante o mês, dividido por 25 (vinte e cinco) e multiplicado o valor encontrado

pelos domingos e feriados a que fizerem jus, atendido o disposto no art.° 6° da Lei n.º 605/49.

Descontos Salariais

CLÁUSULA NONA - CHEQUES DEVOLVIDOS

É vedado às empresas descontar do empregado as importâncias correspondentes a cheques sem
fundos recebidos, desde que o mesmo tenha cumprido os procedimentos e normas pertinentes ou
ocorrer a devolução das mercadorias, aceita pela empresa.

Parágrafo único - A empresa deverá, por ocasião da ativação do empregado em função que demande

o recebimento de cheques, dar conhecimento por escrito ao mesmo dos procedimentos e normas
pertinentes a que se refere o caput desta cláusula.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para
cálculo

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DO COMISSIONISTA

Aos empregados remunerados exclusivamente à base de comissões percentuais pré-ajustadas sobre
as vendas (comissionistas puros), fica assegurada uma garantia de remuneração mínima previstas nas

cláusulas terceira e quarta deste instrumento, nela,  já incluído o descanso semanal remunerado, e que

somente prevalecerá no caso das comissões auferidas em cada mês não atingirem o valor da garantia

e se cumprida integralmente a jornada legal de trabalho.

§ 1° - À garantia de remuneração mínima não serão incorporados abonos ou antecipações decorrentes
de eventual legislação superveniente.

§ 2° - Fica assegurado aos comissionistas puros e mistos no labor extraordinário a remuneração da
hora trabalhada mais o adicional de 50% (1,5).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VERBAS REMUNERATÓRIAS E INDENIZATÓRIAS DOS
COMISSIONISTAS

O cálculo da remuneração das férias, do aviso prévio e do afastamento dos 15 (quinze) primeiros dias
por motivo de doença ou acidente de trabalho dos comissionistas, inclusive na rescisão contratual, terá

como base a média das remunerações dos 9 (nove) últimos meses anteriores ao mês de pagamento.

Parágrafo único - Para integração das comissões no cálculo do 13º salário, será adotada a média
comissional de abril a dezembro, podendo a parcela do 13º salário, correspondente as comissões de

dezembro, ser paga até o 5º dia útil do mês de janeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO DOS SALÁRIOS POR MEIO DE CHEQUES

Quando o empregador efetuar o pagamento dos salários por meio de cheques, deverá conceder ao
empregado, no curso da jornada e no horário bancário, o tempo necessário ao desconto do cheque,
que não poderá exceder a 30 (trinta) minutos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE)

As empresas concederão, a todos os empregados, até o 15° dia após o pagamento, adiantamento
salarial de 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) do salário nominal do mês anterior, a

critério da empresa, com exceção para o empregado comissionista no mês de janeiro, cujo percentual
será calculado sobre o piso salarial do mês.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS

Gratificação de Função

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA

O empregado que exercer a função de operador de caixa nas empresas em geral terá direito à
indenização por "quebra de caixa" mensal, no valor de R$ 103,00 (cento e três reais), a partir de 01
de setembro de 2025.

§1°- A conferência dos valores do caixa será sempre realizada na presença do respectivo operado e,

se houver impedimento por parte da empresa, ficará aquele isento de qualquer responsabilidade.

§ 2° - As empresas que não descontam de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não

estão sujeitas ao pagamento da indenização por "quebra de caixa" prevista no caput desta cláusula.

§ 3° - Em virtude do valor pactuado e da data da assinatura deste instrumento, eventuais diferenças da
verba de que trata essa cláusula relativo aos meses de setembro, outubro e novembro de 2025, serão

pagas juntamente com o salário de competência do mês de dezembro de 2025
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Outras Gratificações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO SINDICAL - DIA DO COMERCIÁRIO

Pelo Dia do Comerciário - 30 de outubro (art. 7º da lei 12.790 de 14.03.2013 - Lei do Exercício da

Profissão de Comerciário), será concedido ao empregado comerciário que pertencer ao quadro de
trabalho da empresa no dia 30 de outubro, uma bonificação correspondente a 1 (um) ou 2 (dois) dias
da sua respectiva remuneração mensal de outubro de 2025, já reajustada, a ser paga juntamente com
esta, conforme proporção abaixo:

a) até 90 (noventa) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado não faz jus ao beneficio;

b) de 91 (noventa e um) dias até 180 (cento e oitenta) dias de contrato de trabalho na empresa,

empregado fará jus a 01 (um) dia;

Ο

c) acima de 181 (cento e oitenta e um) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado fará jus
a 02 (dois) dias.

§ 1° - Fica facultado às partes, de comum acordo, converter a bonificação em descanso desde que

obedecida a proporcionalidade acima, durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

§2° - A indenização prevista no caput deste artigo fica garantida aos empregados em gozo de férias e
às empregadas em gozo de licença maternidade.

§ 3° - Para os comerciários remunerados a base de comissões o cálculo do valor para pagamento da

bonificação terá como base a média das remunerações dos 6 (seis) últimos meses anteriores ao mês

de pagamento.

§ 4° - Em virtude da data de assinatura da presente Convenção, as empresas que ainda não efetuaram
o pagamento do dia do comerciário de outubro de 2025, poderão efetuar o pagamento sem acréscimo

até com o salário de competência do mês de dezembro/2025.

Adicional de Horas-Extras

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS

As horas extras diárias serão remuneradas com o adicional legal de 50% (cinquenta por cento),

incidindo o percentual sobre o valor da hora normal.

Auxílio Morte/Funeral

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO FUNERAL

Na ocorrência de falecimento de empregado, as empresas indenizarão o beneficiário com valor

equivalente a 01 (um) salário normativo dos empregados em geral, conforme previsto nas cláusulas
terceira, quarta e décima deste instrumento, para auxiliar nas despesas com o funeral.
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Parágrafo Único - As empresas que tenham seguro para a cobertura de despesas com funeral, em
benefício do trabalhador, em condições mais benéficas, ficam dispensadas da concessão do

pagamento do benefício previsto no caput desta cláusula.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Fica vedada a celebração de contrato de experiência quando o empregado for readmitido para
exercício da mesma função na empresa.

이

Aviso Prévio

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AVISO PRÉVIO

Na aplicação da Lei 12.506/2011, em se tratando de aviso prévio trabalhado do empregado demitido
ou demissionário, o mesmo cumprirá no máximo 30 (trinta) dias, recebendo em pecúnia os dias
restantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DURANTE O AVISO PRÉVIO

Durante o prazo de aviso prévio dado por qualquer das partes, salvo o caso de reversão ao cargo efetivo

por exercentes de cargo de confiança, ficam vedadas alterações nas condições de trabalho, inclusive

transferência de local de trabalho, sob pena de rescisão imediata do contrato, respondendo o
empregador pelo pagamento do restante do aviso prévio.

Outros grupos específicos

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO POR DISPENSA

Na hipótese de dispensa sem justa causa, o empregado fará jus a uma indenização em pecúnia
correspondente a 1 (um) dia por ano completo de serviço na empresa, sem prejuízo do direito ao aviso

prévio a que fizer jus.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA NA RESCISÃO CONTRATUAL

É obrigatória a assistência da entidade sindical profissional para rescisão contratual. A assistência do
termo de rescisão de contrato de trabalho deverá ser realizada junto ao Sindicato representante da
categoria profissional dos contratos de trabalho com 12 (doze) meses ou mais, independente do motivo

da rescisão contratual, exceto para justa causa.

§ 1° - No momento da assistência da rescisão contratual a empresa apresentará Certidão de REPISe
Certidão de Adesão Anual de Abertura em Feriados.

§2° - A assistência junto a entidade sindical profissional da rescisão contratual deverá ocorrer no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o término do contrato de trabalho, sob pena de multa no valor de 01
9

Rua Alonso Keese, 73

Vila Linópolis - Santa Bárbara d'Oeste - SP
CЕP 13450-410

www Secsho ore br

Rua Governador Pedro de Toledo, 484

Centro - Piracicaba -SP

CEP 13416-060

www.sincomerciopiracicaba.com.br



SEC
SANTA RÁIRARA TYOER

SincoMERCIO
FecomercioSP REGIONAL PIRACICABA

(um) salário normativo da categoria, conforme previsto nas cláusulas terceira, quarta e décima desta
Convenção Coletiva de Trabalho, em favor do trabalhador prejudicado. O prazo para pagamento das
verbas rescisórias é de 10 (dez) dias a partir do término do contrato, sob pena de multa de 01 salário
do trabalhador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DESPESAS PARA RESCISÃO CONTRATUAL

As empresas ficam obrigadas a fornecer refeição e transporte aos empregados que forem chamados

para serem assistidos na rescisão contratual em localidade diversa daquela onde prestavam seus

serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – TRABALHO INTERMITENTE

A contratação de empregados para trabalho intermitente fica condicionado a formalização de Acordo

Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva específica, nos termos § 1º do artigo 3º da Lei 12.790/13.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TERCEIRIZAÇÃO

Os empregadores integrantes da categoria econômica não poderão utilizar mão de obra terceirizada

para atividade fim da empresa, ressalvando a contratação de trabalhadores temporários.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – CARTA DE REFERÊNCIA DEMISSIONAL

Aos demitidos sem justa causa e aos demissionários, a empresa fornecerá carta de referência
demissional ao empregado no ato da homologação na qual constará a data de admissão, demissão e

a função exercida.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

Estabilidade Serviço Militar

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAR

SERVIÇO MILITAR

Fica assegurada estabilidade provisória ao empregado em idade de prestar serviço militar obrigatório,
inclusive Tiro de Guerra, a partir da data do alistamento compulsório, desde que este seja realizado no

período de 01 de janeiro até 30 de abril do ano em que o alistando completar 18 anos, até 30 (trinta)
dias após o término do serviço militar ou da dispensa de incorporação, o que primeiro ocorrer.

Parágrafo Único - Estarão excluídos da hipótese prevista no caput desta cláusula os refratários,
omissos, desertores e facultativos.

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA DE EMPREGO DO FUTURO APOSENTADO

Fica assegurada aos empregados em geral, sejam homens ou mulheres, em vias de aposentadoria,
nos prazos mínimos legais, nos termos dos artigos 51 (aposentadoria programada), 64 (aposentadoria
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especial), 70-B (aposentadoria por tempo de contribuição do segurado PcD) e 70-C (aposentadoria por

idade do segurado PD), 188 (aposentadoria proporcional), 188-A (aposentadoria a qualquer tempo

com pré-requisitos), 188-H (aposentadoria por idade a qualquer tempo com pré-requisitos), 188-1
(aposentadoria por tempo de contribuição com pré-requisitos), 188-J (aposentadoria por tempo de
contribuição a qualquer tempo com pré-requisitos), 188-K (aposentadoria por tempo de contribuição a

qualquer tempo com pré-requisitos), 188-L (aposentadoria por tempo de contribuição a qualquer tempo
com pré-requisitos) e 188-P (aposentadoria especial com o somatório da idade e tempo de contribuição)
do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 10.410/20, garantia de emprego, como

segue:

TEMPO DE TRABALHO NA MESMA EMPRESA

20 anos ou mais

10 anos ou mais

5 anos ou mais

GARANTIA

2 anos

1 ano

6 meses

§ 1° - Para a concessão das garantias acima, o empregado deverá apresentar extrato de informações
previdenciárias, nos termos do artigo 130 do Decreto nº 3.048/99, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

após a sua emissão, que ateste, respectivamente, os períodos de 2 (dois) anos, 1 (um) ano ou 6 (seis)
meses restantes para a implementação do beneficio. A contagem da estabilidade inicia-se a partir da
apresentação do extrato pelo empregado, limitada ao tempo que faltar para se aposentar.

§2°-A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez, podendo a obrigação ser substituída
por uma indenização correspondente aos salários do período não cumprido ou não implementado da

garantia, não se aplicando nas hipóteses de encerramento das atividades da empresa, dispensa por

justa causa ou pedido de demissão.

§3° -O empregado que deixar de apresentar o extrato de informações previdenciárias nos termos do

parágrafo primeiro ou de pleitear a aposentadoria na data em que adquirir essa condição, não fará jus

à garantia de emprego e/ou indenização correspondente previstas no parágrafo anterior.

§ 4° - Na hipótese de legislação superveniente que vier a alterar as condições para aposentadoria em

vigor, obrigam-se os signatários a manterem nova negociação.

Outras Estabilidades

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO AO EMPREGADO

AFASTADO POR MOTIVO DE DOENÇA

Ao empregado afastado por motivo de doença, fica concedida, nas licenças acima de 15 (quinze) dias,
a partir da alta previdenciária, garantia de emprego ou salário por período igual ao do afastamento até

o limite máximo de 30 (trinta) dias.
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JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E FALTAS

Compensação de Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO

A compensação da duração diária de trabalho, obedecidos aos preceitos legais, fica autorizada, desde

que atendidas todas as regras abaixo:

a) manifestação de vontade por escrito, por parte do empregado, assistido o menor pelo seu
representante legal, em instrumento individual ou plúrimo, no qual conste o horário normal e o
compensável;

b) não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas suplementares trabalhadas, desde que

compensadas dentro de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data do trabalho
extraordinário;

c) as horas extras trabalhadas, não compensadas no prazo acima previsto, ficarão sujeitas à incidência

do adicional de hora extra de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor da hora normal;

d) as regras constantes desta cláusula serão aplicáveis, no caso do menor, ao trabalho em horário

diurno, isto é, até as 22h00min (vinte e duas) horas, obedecido, porém, o disposto no inciso I do art.

413 da CLT:

e) cumpridos os dispositivos desta cláusula, as entidades signatárias da presente Convenção se
obrigam, quando solicitadas, a dar assistência sem ônus para as partes, inclusive em pendências

decorrentes da aplicação do regime de compensação, salvo o da publicação de editais, nos acordos

que venham a ser celebrados entre empregados e empregadores, integrantes das respectivas

categorias, na correspondente base territorial;

f) para o controle das horas extras e respectivas compensações, ficam os empregadores obrigados a
fazer constar do recibo de pagamento o montante das horas extras laboradas no mês, as horas extras

compensadas e o saldo eventualmente existente para compensação;

g) na rescisão contratual por iniciativa do empregador, quando da apuração final da compensação de
horário, fica vedado descontar do empregado o valor equivalente às eventuais horas não trabalhadas.

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Reconhecimento por parte das empresas, de atestados médicos e odontológicos, regularmente

preenchidos, passados pelos departamentos públicos ou dos sindicatos, bem como com empresas que

mantiverem convênio com o sindicato ou com a própria empresa.

§ 1° - Atestados firmados por médicos particulares somente serão reconhecidos na hipótese de a

empresa não manter convênio ou em mantendo, ser vistado pelo respectivo médico.
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§ 2°- Para as gestantes de até 6 (seis) meses de gravidez, serão aceitas declarações emitidas por
enfermeiros (as) em atendimento em posto de saúde público, e apenas uma por mês. Em caso
afastamento dos serviços somente por atestado médico.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – ABONO DE FALTA À MÃE COMERCIÁRIA

A empregada mãe ou detentores de guarda judicial física exclusiva que deixar de comparecer ao serviço
para acompanhamento de consultas médicas de seus filhos ou tutelados menores que 14 (quatorze)
anos, inválidos ou incapazes, no limite de uma por mês, e em casos de intemações, devidamente

comprovadas nos termos da cláusula trigésima primeira deste instrumento, terá suas faltas abonadas
até o limite máximo de 15 (quinze) dias, durante o período de vigência da presente Convenção.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA AO COMERCIÁRIO ESTUDANTE

O empregado estudante que deixar de comparecer ao serviço para prestar exames finais que coincidam

com o horário de trabalho ou, no caso de vestibular ou ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio), estes

limitado a 04 (quatro) dias por ano, terá suas faltas abonadas desde que, em ambas as hipóteses, haja

comunicação prévia às empresas com antecedência de 5 (cinco) dias e com comprovação posterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – FALECIMENTO DE SOGRO OU SOGRA, GENRO OU NORA,
AVÔ E AVÓ

No caso de falecimento de avô ou avó, sogro ou sogra, genro ou nora, o empregado poderá deixar de

comparecer ao serviço nos dias do falecimento e do sepultamento, sem prejuízo do salário.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – JORNADAS DIFERENCIADAS DE TRABALHО

As contratações de empregados para o trabalho nas jomadas diferenciadas, especificamente para:
parcial, reduzida, 12x36 e semana espanhola, ficam condicionadas a formalização atendendo os
termos do § 1º do artigo 3º da Lei 12.790/13, através da celebração de TERMO DE ADESÃO, sendo
que as solicitações serão individuais para cada opção e a empresa deverá seguir as regras
estabelecidas abaixo:

§ 1° - Para adesão ou renovação as empresas enquadradas na forma do caput e parágrafo 2° desta
cláusula deverão requerer por via digital no endereço eletrônico www.sincomerciopiracicaba.com.br a

expedição da CERTIDÃO DE ADESÃO por meio do sistema SINDMAIS contendo as seguintes
informações:

a) razão social; CNPJ; capital social registrado na JUCESP; Código Nacional de Atividades Econômicas

- CNAE; endereço completo; identificação do sócio da empresa e do contabilista responsável; número

de empregados no estabelecimento;

b) compromisso e comprovação do cumprimento integral da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

§ 2° - Para fins de enquadramento deverá ser observado o regime fiscal da empresa, conforme
constante em seu cadastro junto à Receita Federal.
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§ 3° - Constatado o cumprimento dos pré-requisitos pelas entidades sindicais profissional e patronal,
deverão em conjunto, fornecer às empresas solicitantes, a CERTIDÃO DE ADESÃO, no prazo máximo

de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da solicitação pelo sindicato
patronal, devidamente acompanhada da documentação exigida. Em se constatando qualquer

irregularidade, a empresa deverá ser comunicada para que regularize, também no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis. A ausência de manifestação do sindicato profissional no prazo máximo de 9 (nove)
dias úteis implicará em sua autorização tácita.

§4° - A falsidade de declaração, uma vez constatada, ocasionará o desenquadramento da empresa.

§ 5° - Atendidos todos os requisitos, as empresas contribuintes receberão da entidade sindical patronal
correspondente, sem qualquer ônus e com validade coincidente com a da presente norma coletiva a

CERTIDÃO DE ADESÃO para o item solicitado, que lhes facultará, a partir de 01/09/2025 até

31/08/2026, a prática da jornada solicitada.

§6° - Na adoção das jomadas especiais as empresas deverão observar as seguintes condições:

I- JORNADA PARCIAL - Considera-se jornada parcial aquela cuja duração não exceda 30 (trinta)
horas semanais, vedadas as horas extras e estabelecidos os seguintes requisitos:

a) dentro da semana a jornada poderá ser fixada em qualquer período (horas e dias), desde que não

exceda o limite de 8 (oito) horas diárias;

b) o salário do empregado contratado em tempo parcial será proporcional à jornada trabalhada, não
podendo ser inferior ao salário hora do empregado paradigma contratado para trabalhar em tempo

integral na mesma função ou, inexistindo este, ao salário-hora do piso salarial dessa função;

c) após cada período de 12 (doze) meses, o empregado terá direito a férias na proporção prevista no
art. 130 da CLT;

d) é vedado descontar no período de férias as faltas do empregado ao serviço;

e) o período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

II - JORNADA REDUZIDA - Considera-se jornada reduzida aquela suja duração seja superior a 30
(trinta) horas e inferior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, obedecido aos seguintes requisitos:

a) horário contratual;

b) o salário do empregado contratado para jomada reduzida será proporcional à jomada trabalhada,
não podendo ser inferior ao salário-hora do empregado paradigma contratado para trabalhar em tempo

integral na mesma função ou, inexistindo este, ao salário-hora do piso salarial dessa função;

c) após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado com
jornada reduzida, terá direito a férias de 30 (trinta) dias ou na mesma proporcionalidade prevista no art.

130 da CLT, conforme o caso.

III - JORNADA ESPECIAL 12x36- Jomada de 12 (doze) horas diárias de trabalho por 36 (trinta e seis)

horas de folga ou descanso, observado o seguinte:
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